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O candidato nomeado deverá apresentar-se a aceitar o lugar nos
20 dias imediatos ao da publicação do presente aviso no Diário da
República. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

23 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, em exercício,
Sérgio Renato Azevedo de Sousa.

2611016802

CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.o 10 235/2007

Reclassificações

Por despacho de 7 de Maio de 2007 do director municipal de Recur-
sos Humanos (subdelegação de 16 de Março de 2007, publicada no
Boletim Municipal, n.o 684, de 29 de Março de 2007):

Foi Ana Elisabete Santa Bárbara Ramos, assistente administrativa,
reclassificada profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como técnica superior
(sociologia) de 2.a classe, do grupo de pessoal técnico superior, do
quadro de pessoal deste município.

Foi Ana Filipa Canaveira Peixoto, assistente administrativa prin-
cipal, reclassificada profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como técnica
superior (administração pública, ciências políticas e sociais) de
2.a classe, do grupo de pessoal técnico superior, do quadro de pessoal
deste município.

Foi António José dos Santos Gonçalves, serralheiro civil principal,
reclassificado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador prin-
cipal, do grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste
município.

Foi Artur Carlos Sales Cortesão Granadeiro, serralheiro civil/ope-
rário, reclassificado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como sol-
dador/operário, do grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal
deste município.

Foi Carlos Alberto Ramos, serralheiro civil/operário, reclassificado
profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador/operário, do
grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste município.

Foi Carlos Miguel Antunes Severino, jardineiro operário, reclas-
sificado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como cantoneiro
de limpeza, do grupo de pessoal auxiliar, do quadro de pessoal deste
município.

Foi Eduardo Rosa de Sousa, serralheiro civil/operário, reclassificado
profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador/operário, do
grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste município.

Foi Fernando Luís Lopes Dias, serralheiro civil principal, reclas-
sificado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador prin-
cipal, do grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste
município.

Foi Gilberto Jesus Dias Folgado, serralheiro civil principal, reclas-
sificado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador prin-
cipal, do grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste
município.

Foi Guida Maria Camaz Pimentel, assistente administrativa, reclas-
sificada profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como técnica superior
(história) de 2.a classe, do grupo de pessoal técnico superior, do quadro
de pessoal deste município.

Foi Hugo Filipe Estrela Rosa, assistente administrativo, reclassi-
ficado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como técnico superior
(administração pública, ciências políticas e sociais) de 2.a classe, do
grupo de pessoal técnico superior, do quadro de pessoal deste
município.

Foi João Paulo Rocha Costa, serralheiro civil principal, reclassi-
ficado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador principal,
do grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste município.

Foi Joaquim Manuel Cardoso Almeida, serralheiro civil/operário,
reclassificado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o

do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador/ope-
rário, do grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste
município.

Foi Joaquim Manuel Ramalho Rosado, serralheiro civil principal,
reclassificado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador prin-
cipal, do grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste
município.

Foi José Manuel Carvalho, serralheiro civil principal, reclassificado
profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador principal, do
grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste município.

Foi José Manuel Rocha Azevedo, serralheiro civil principal, reclas-
sificado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador prin-
cipal, do grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste
município.

Foi Manuel António Marques Sena, serralheiro civil principal,
reclassificado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador prin-
cipal, do grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste
município.

Foi Manuel Marques Ferreira, serralheiro civil/operário, reclassi-
ficado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador/operário,
do grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste município.

Foi Paulo Jorge Ribeiro Tavares, serralheiro civil/operário, reclas-
sificado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador/ope-
rário, do grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste
município.

Foi Silvério dos Santos Dias, serralheiro civil principal, reclassi-
ficado profissionalmente, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, como soldador principal,
do grupo de pessoal operário, do quadro de pessoal deste município.

23 de Maio de 2007. — O Director Municipal, Luís Centeno
Fragoso.

2611016828

CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

Aviso n.o 10 236/2007

Renovação da comissão de serviço

Para os devidos efeitos, torna-se público que, na sequência da
nomeação através de concurso e por despacho do presidente da
Câmara de 16 de Maio de 2007, foi renovada a comissão de serviço
por igual período da técnica superior de arquivo de 2.a classe Maria
Eugénia Marques Silva como chefe de divisão de Arquivo Municipal,
a partir de 7 de Maio de 2007, nos termos do artigo 23.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, adaptada à administração local pelo Decreto-Lei n.o 93/2004,
de 20 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.o 104/06, de 7 de Junho.

A presente renovação da comissão de serviço fundamenta-se nos
resultados da actividade até agora desempenhada, que evidencia a
existência de aptidão e experiência profissional adequadas ao exercício
das respectivas funções, conforme o relatório apresentado nos termos
do disposto no artigo 22.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro.

21 de Maio de 2007. — Por Subdelegação de Competências do
Vereador dos Recursos Humanos, a Directora do Departa-
mento, Cristina Silva.

2611017351

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso (extracto) n.o 10 237/2007

Reclassificação de chefes de repartição

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
de 8 de Abril de 2004, no âmbito da reestruturação dos serviços
municipais da Câmara Municipal de Macedo de Cavaleiros, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 83, de 7 de Abril de 2004, e
em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção da Lei n.o 44/99, de
11 de Junho, aplicado à administração local pelo n.o 1 do artigo 14.o




